
 

 

adaloures@gmail.com 

www.adaloures.pt 

 

                                               

 

                

                             

 

Exmo Executivo  
da Câmara Municipal de Loures 
Praça Liberdade 

 2674-501 Loures 

geral@cm-loures.pt 
 

 

Santa Iria de Azóia, 29 de Outubro de 2024 

 

 

Assunto: CASTELO DE PIRISCOXE 

 

Exmos Senhores, 

 

Antes de mais, permita-se-nos referir a dificuldade em perceber na Macroestrutura Municipal quem 

técnica e quem politicamente superintende ao Património Cultural Construído sob jurisdição 

municipal, daí a opção de nos dirigirmos ao Executivo Municipal de forma genérica, na certeza de 

que esta nossa missiva será encaminhada aos responsáveis certos e deles receberemos as devidas 

respostas. 

 

Em recente visita de alguns dos nossos dirigentes ao equipamento em assunto, verificámos com 

profundo espanto o estado de degradação apreciável em que se encontram o edifícado, os 

equipamentos associados, como o palco exterior, as áreas de circulação e os relvados exteriores. 

Partilhamos algumas imagens obtidas na ocasião para melhor ilustrar ao que nos referimos. 

 

Dessa visita nos ficou a suspeita de que para além da péssima imagem pública que o “Castelo” 

actualmente transmite, existem riscos sérios de derrocada nalguns pontos dos seus muros, bem 

como uma gestão pouco criteriosa dos seus espaços, designadamente, das actividades do bar ali em 

funcionamento, potencialmente, atentatórias da conservação e valorização daquele património. 
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Assim, para esclarecimento da situação, solicitamos as seguintes informações: 

 

1. Qual a unidade orgânica municipal que assegura a gestão e as actividades que ali se 

desenrolam; 

2. Quais são as medidas previstas a curto, médio e longo prazo para assegurar a integridade do 

edificado, a preservação das condições de segurança e boa utilização e a valorização do 

equipamento; 

3. Cópia do contrato de comodato (ou outro) que conforme a gestão do bar, designadamente, 

quanto aos direitos e obrigações do comodatário. Evidentemente, dispensamos, a referência 

a detalhes sem relevo para a apreciação das responsabilidades das partes, pelo que poderão 

ser ocultadas;  

 

 

Na expectativa da melhor atenção e com respeitosos cumprimentos, 

 

 

A Direcção 
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